
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

               ANO VI - Nº. 032  PASSA E FICA/RN, QUINTA FEIRA 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

                                                          ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                           REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PARTICIPANTES 
                                                                CARTA CONVITE Nº 001/2015 
 
A presidente da Comissão de Licitação do Município de Passa e Fica/Prefeitura Municipal COMUNI-
CA que foi considerada DESERTA a licitação da Carta Convite nº 001/2015, cujo objeto é a Contrata-
ção exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte especializada no ramo de serviços 
gráficos para atender a demanda das diversas Unidades Administrativas do Município, por total 
ausência de participantes, ficando definida a próxima sessão para o dia 06 de Março de 2015 às 
10h00min horas.  
                                            Passa e Fica, 24 de Fevereiro de 2015. 
                                                 Elayne Dinara Cordeiro da Silva 
                                             Presidente da Comissão de Licitação 
_________________________________________________________________________________ 
                                                  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                 PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 009/2015-RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, através do seu pregoeiro oficial nomeado pela portaria 
de nº 002/2015, torna público que o Pregão Presencial - SRP nº 009/2015, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR E PROGRAMAS ASSISTIDOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, teve como vencedor do certame a empresa:  F D COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 70.026.240/0001-01, com o valor de cada item descriminado a seguir: 
ITEM 01: R$ 10,89; ITEM 02: R$ 2,72; ITEM 03: R$ 6,25; ITEM 04: R$ 8,50; ITEM 05: R$ 12,62; ITEM 
06: R$ 3,14; ITEM 07: R$ 3,00; ITEM 08: R$ 12,45; ITEM 09: R$ 3,70; ITEM 10: R$ 3,70; ITEM 11: R$ 
3,30; ITEM 12: R$ 4,20; ITEM 13: R$ 11,38; ITEM 14: R$ 11,38; ITEM 15: R$ 2,99; ITEM 16: R$ 12,70; 
ITEM 17: R$ 21,48; ITEM 18: R$ 3,90; ITEM 19: R$ 3,89; ITEM 20: R$ 3,50; ITEM 21: R$ 3,90; ITEM 
22: R$ 4,00; ITEM 23: R$ 1,00; ITEM 24: R$ 5,90; ITEM 25: R$ 5,90; ITEM 26: R$ 3,15; ITEM 27: R$ 
5,00; ITEM 28: R$ 2,45; ITEM 29: R$ 3,55; ITEM 30: R$ 3,55; ITEM 31: R$ 4,69; ITEM 32: R$ 3,10; 
ITEM 33: R$ 5,30; ITEM 34: R$ 5,10 ; ITEM 35: R$ 5,35; ITEM 36: R$ 21,48; ITEM 37: R$ 6,00; ITEM 
38: R$ 5,15; ITEM 39: R$ 5,05; ITEM 40: R$ 28,70; ITEM 41: R$ 3,00; ITEM 42: R$ 3,40; ITEM 43: R$ 
4,50; ITEM 44: R$ 3,39; ITEM 45: R$ 2,59; ITEM 46: R$ 2,60; ITEM 47: R$ 4,00; ITEM 48: R$ 4,13; 
ITEM 49: R$ 4,13 ; ITEM 50: R$ 2,80; ITEM 51: R$ 4,80; ITEM 52: R$ 1,00; ITEM 53: R$ 4,19; ITEM 54: 
R$ 32,40; ITEM 55: R$ 1,90. Perfazendo o valor global de R$ 601.304,33 (Seiscentos e Um Mil 
Trezentos e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos) valor este referente a todos os itens correspon-
dentes aos Lotes da Ampla Concorrência e Cota Reservada.  
 
                                             Passa e Fica/RN, 25 de Fevereiro de 2015. 
                                                     Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                 Pregoeiro Oficial 
_________________________________________________________________________________ 
                                                  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 
          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.007-078/2014-PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 08.144.982/0001-05 com sede na Praça Luiz 
Amâncio, 80, Centro, Passa e Fica/RN, representada neste ato, pelo seu Prefeito Constitucional, Sr. 
Pedro Augusto Lisboa, casado, servidor público, portador da carteira de identidade sob nº 281.688-
ITEP-RN e do CPF nº 175.290.504-00, doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, considerando 
o PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado da Ata 
da Sessão Pública, realizada no dia 30 de Dezembro de 2014, indica como vencedora a empresa 
VIVEIRO MARINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.965.092/0001-56, com sede à Rua 
Principal, S/N, Serrinha – São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-975, representada neste ato 
por seu representante legal Sr. (a) Bruno Leonardo Gomes Bezerra, inscrito no CPF nº 050.236.774-
19 e RG nº 2255571-ITEP/RN, HOMOLOGADO pelo Sr. Pedro Augusto Lisboa, Prefeito Municipal. 
 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO, 
GRAMA E ÁRVORES PARA URBANIZAÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS E JARDINS DO MUNICÍPIO, de 
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal 348 
de 03 de Fevereiro de 2009, que, juntamente com as condições adiante estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a referida empresa. 
 
1- OBJETO: Registro de Preços PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO, 
GRAMA E ÁRVORES PARA URBANIZAÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS E JARDINS DO MUNICÍPIO, de 
acordo com as especificações e quantidades apresentadas no ANEXO I do Edital e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
2- VALIDADE: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característi-
cas de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 
 
3- DOS PREÇOS DOS ITENS: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam registrados no “Anexo Único” desta Ata, sendo: 
Empresa: VIVEIRO MARINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.965.092/0001-56, 
vencedora de todos os itens no valor total de R$ 77.515,00 (Setenta e Sete Mil Quinhentos e Quinze 
Reais). 
 
4- INTEGRAM ESTA ATA, o Edital do Pregão Presencial nº 039/2014 e seus Anexos e a Proposta de 
Preços da empresa vencedora do certame supracitado. 
 
5- Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações obedecerão ao disposto na Lei Munici-
pal 348/2009, no que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 Junho de 1993, no âmbito municipal. 

6- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1-Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção que não tenha participação do certame, mediante prévia consulta à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL e anuência do benefício, respeitadas as disposições contidas no Decreto nº 
7.892/2013 e Lei Municipal 348/2009. 
 
6.2-As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder por órgão ou entidade a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
6.3-As adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
E, por estarem assim, registrados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também subscrevem. 
 
PEDRO AUGUSTO LISBOA                          VIVEIRO MARINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Prefeito Municipal                                                                         Contratado (a) 
 
                                  ANEXO ÚNICO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 
                                           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.007-078/2014 
                                                           PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2014 
 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 002/2015, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/PREFEITURA MUNICIPAL e a EMPRESA que teve seus preços registra-
dos face à realização do PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2014, para atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, conforme abaixo: 
 
EMPRESA: VIVEIRO MARINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.965.092/0001-56, 
vencedora de todos os itens no valor total de R$ 77.515,00 (Setenta e Sete Mil Quinhentos e Quinze 
Reais). 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID.                   QUANT.                   V. UNIT.           V. TOTAL 
 
1 Adubo Orgânico 25 kg SC 500                   R$ 14,15             R$ 7.075,00 
 
2 Grama Esmeralda  M²                    3.500                   R$   7,48           R$ 26.180,00 
 
3 Mini Ixora 25 cm  UNID. 2.500                    R$ 2,93             R$ 7.325,00 
 
4 Neem da Índia 1,5 m UNID.    200                   R$ 24,50             R$ 4.900,00 
 
5 Palmeira Havaí 2,5 m M      50                  R$ 344,00            R$ 17.200,00 
 
6 Palmeira Imperial 4 m M      43                  R$ 345,00            R$ 14.835,00 
   
                                                                                VALOR TOTAL                                R$ 77.515,00 
__________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                         
 

                            SEM ATOS PARA PUBLICAÇÃO 
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